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EDITAL AGEAD Nº 71, DE 01 DE AGOSTO DE 2023
CONCESSÃO DE BOLSA TUTORIA PARA SERVIDORES - UFMS DIGITAL / REUNI DIGITAL

 

A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – UFMS, por meio do Diretor da Agência de
Educação Digital e a Distância, com base nas seleções do Edital AGEAD nº 52, de 18 de agosto de 2022 (Resultado no
Edital AGEAD nº 58, de 16 de setembro de 2022) e do Edital AGEAD nº 81/2022 (Resultado no Edital AGEAD nº 24/2023,
de 17 de fevereiro de 2023), torna pública a Concessão de Bolsa para Professores Tutores para servidores que atuarão
em Cursos de Graduação a distância da Agência de Educação Digital e a Distância - AGEAD/UFMS, no âmbito dos
programas UFMS Digital / ReUni Digital. 

 

1. A presente concessão de bolsas:

a) considera o processo sele�vo "Edital AGEAD nº 52/2022 - CADASTRO PARA COMPOSIÇÃO DE BANCO
DE TALENTOS PARA ATUAR COMO PROFESSOR TUTOR NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO A DISTÂNCIA DO PROGRAMA
UFMS DIGITAL 2022" e observa o Resultado Final (3558215).

b) considera o processo sele�vo"Edital AGEAD nº 81/2022 - CADASTRO PARA COMPOSIÇÃO DE BANCO DE
TALENTOS PARA ATUAR EM CURSOS DE GRADUAÇÃO A DISTÂNCIA DO PROGRAMA ESPECIAL DE EDUCAÇÃO DIGITAL E
INOVADORA NO ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UFMS - UFMS DIGITAL" e observa o Resultado Final Consolidado do Banco
de Talentos (3859820).

c) trata-se de uma prorrogação de prazo de bolsas concedidas anteriormente pelos Edital AGEAD nº
31/2023 (3893638), Edital AGEAD nº 36/2023 (3909906) e Edital AGEAD nº 50/2023 (4061182) - referente à atuação no
período le�vo  de 2023.1;

d) considera o desempenho nas a�vidades referentes à atuação no papel de PROFESSOR TUTOR durante
o período le�vo de 2023.1;

e) considera o levantamento de interesse de con�nuidade na atuação realizada pela AGEAD (4235829); e

f) considera a permanência de vínculo para atuação no período le�vo de 2023.2.

 

2.  As bolsas concedidas neste Edital estão listadas no ANEXO I e se referem aos cadastrados no �po de
vaga PROFESSOR TUTOR.

 

3. Os demais candidatos cadastrados no Banco de Talentos (h�ps://link.ufms.br/bancoTalentosAgead)
permanecerão cadastrados e poderão ser convocados em outras oportunidades conforme as demandas da Agead.

 

4. Os recursos do Contrato UFMS-FAPEC nº 194/2020, com base no Termo de Pactuação SESu-MEC/UFMS
nº 7/2022, farão face às despesas da presente concessão de bolsas.

4.1 Esta ação está vinculada ao "Obje�vo Específico nº 1 - Ins�tucionalização da Educação Digital e a
Distância no Cursos de Graduação e Pós-Graduação da UFMS" do Plano de Trabalho do Contrato UFMS/FAPEC nº
194/2020

 

5. A concessão de bolsas do presente Edital poderá ser revogada a quaisquer momentos pelo Diretor da
Agência de Educação Digital e a Distância - Agead, considerando:

a) a indisponibilidade financeira;

b) o descumprimento das atribuições previstas no Item 7.1 do EDITAL AGEAD Nº 52, DE 18 DE AGOSTO DE
2022 e no Item 8 do EDITAL AGEAD Nº 81, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.

c) a indisponibilidade do tutor convocado em assumir as atribuições previstas. 

 

5.1. O servidor selecionado no presente Edital que, por ventura, �ver a bolsa cancelada considerando a
jus�fica�va da alínea b) não poderá par�cipar de outro processo sele�vo para tutoria, no âmbito da Agead. 

 

6. O valor mensal da bolsa é de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
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Hercules da Costa Sandim,

Diretor  – AGEAD.

 

 

 

ANEXO I - CONCESSÃO DE BOLSA TUTORIA PARA SERVIDORES DA UFMS NO ÂMBITO DOS PROGRAMAS UFMS DIGITAL /
REUNI DIGITAL

(ANEXO - EDITAL AGEAD Nº 71, DE 01 DE AGOSTO DE 2023)

PROFESSOR TUTOR UNIDADE DE LOTAÇÃO INÍCIO VIGÊNCIA
BOLSA

TÉRMINO
VIGÊNCIA BOLSA

PARCELAS DE
BOLSA

ANDRE VIDAL DABELA LANOA SEQS/DISOFT/AGETIC agosto/2023 dezembro/2023 5
AROLDO TAVARES COIMBRA SEIN/DINTEC/AGETIC agosto/2023 dezembro/2023 5

BRUNO MAZER GARCIA CPNA agosto/2023 dezembro/2023 5
CAMILO HENRIQUE SILVA CPAN agosto/2023 dezembro/2023 5
CARLOS ALBERTO SILVA FACOM agosto/2023 dezembro/2023 5
CAROLINA ELLWANGER CPTL agosto/2023 dezembro/2023 5

CLÉO ADRIANO DA SILVA SERPRE/DICONT/PROADI agosto/2023 dezembro/2023 5
CLISLENIO DE SOUZA CARVALHO FAODO agosto/2023 dezembro/2023 5

DANIELLE SANTIAGO NEPOMUCENO DE SOUZA FACH agosto/2023 dezembro/2023 5
EDUARDO SILVA ESCRIVANO SECULT/DICE/PROECE agosto/2023 dezembro/2023 5
ESTEVÃO DINIZ BROERING SEIN/DINTEC/AGETIC agosto/2023 dezembro/2023 5
FABRICIO PAIVA DORISBOR SEIN/DINTEC/AGETIC agosto/2023 dezembro/2023 5

FELIPE CARVALHO SILVA DE JESUS SECOM/DIPEQ/PROPP agosto/2023 dezembro/2023 5
FELIPE VARGAS RIGO SEDS/DISOFT/AGETIC agosto/2023 dezembro/2023 5

GISLAINE APARECIDA DE OLIVEIRA NADAI SERAV/DIPER/PROGRAD agosto/2023 dezembro/2023 5
GREGÓRIO TAKASHI HIGASHIKAWA DINTEC/AGETIC agosto/2023 dezembro/2023 5
HÉLDER SAMUEL DOS SANTOS LIMA SEDEPE/DIIEST/PROAES agosto/2023 dezembro/2023 5
JEFFERSON SILVA DE PÁDUA MELO DIPC/PROECE agosto/2023 dezembro/2023 5
JORGE EMILIO DA COSTA WALDER SECAD/CPPP agosto/2023 dezembro/2023 5

LUCAS ARAKAKI TAKEMOTO SEIN/DINTEC/AGETIC agosto/2023 dezembro/2023 5
LUCAS MARQUES MACEDO NAVAREZI SEIN/DINTEC/AGETIC agosto/2023 dezembro/2023 5

LUCAS MENEZES FERMINO SEIN/DINTEC/AGETIC agosto/2023 dezembro/2023 5
MAICON GUILLAND VEIGA COAC/INISA agosto/2023 dezembro/2023 5

MARIANA APARECIDA EUFLAUSINO DOS SANTOS CPAQ agosto/2023 dezembro/2023 5
PATRICKSON CHAMORRO LUCAS PELZL SEDINF/DINFRA/PROADI agosto/2023 dezembro/2023 5

RAFAEL PINHEIRO DE ANDRADE SEIN/DINTEC/AGETIC agosto/2023 dezembro/2023 5
RAFAEL RIBEIRO GUIMARÃES SEFI/DIIEST/PROAES agosto/2023 dezembro/2023 5

ROGÉRIO GÜTHS CPAN/RTR agosto/2023 dezembro/2023 5
TAMIRES SOUSA ARAÚJO CPTL agosto/2023 dezembro/2023 5
TIAGO DA SILVA SANTOS COAC/FAMEZ agosto/2023 dezembro/2023 5

WELLINGTON JOSÉ DA SILVA ALVES SEIN/DINTEC/AGETIC agosto/2023 dezembro/2023 5
WILLYAN CANDIDO SILVA SEIN/DINTEC/AGETIC agosto/2023 dezembro/2023 5

Documento assinado eletronicamente por Hercules da Costa Sandim, Diretor(a), em 01/08/2023, às 13:43,
conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4237043 e o código CRC
0873AE60.

AGÊNCIA DE EDUCAÇÃO DIGITAL E A DISTÂNCIA
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: (67) 3345-7218
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS
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